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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

CoNTRATO No 20260134

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS NO

20260134 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos L.opes, POR INTERMÉD|O DO (A) FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE E A EMPRESA GM COMERCIO E

SERVIÇOS GRAFICOS LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔtttO OOS LOPES, akavés
do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ-MF, No 06.172.72010001-10, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste alo pelo(a) Sr.(a) BLENDA CRISTINA COSTA ARAÚJO, Secretaria
Municipal de Saúde, e do outro lado GM COMERCIO E SERVIÇOS GRAFICCS LTDA, CNPJ/CPF CNPJ
57.214.89310001-95, com sede na AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SL.'l002 M,
CALHAU, São LuÍs-MA, CEP 6507í-380, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato
representado pelo(a) S(a).GESSIMARIA ALVES DOS SANTOS MARTINS, portador do(a) CPF
053.357.343-29, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA - OO OBJETO CONTRATUAL

1.í. O objeto do presente inshumento é a FORMAÇÃo DE REGISTRO DE PREÇOS TENDo POR
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AOUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS EM
GERAL JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE SANTOANTÔNIO DOS
LOPES/IVA. , nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de ReÍerência.

1.2. ltens contratados:
r r.!- LiE3.R1çÃo/EspEc-.F:cÀçÔÊs IN]DÀDE

al /rr.l .rDaIRÀ FÀLITa EIxÀ ÀDUITO.MODEIo:liÀDElF-l SECtsETÀRIA UNIrÀDE

34CM/i?1!CM
tP? 4D t:t\

COTÀ EX'LUSIIJÀ
0i73ú1 .p-l4Esi1 pÀRÀ EscRrróRro No MÍNrLtc LrN]DÀDE

250,AA Lt:,540

ÀBS, COM NO ]'JINlMO

I

tri

] GÀVETÀS, I.{ÂTERiÀ! ESTROTUR
MESÀ PÀRÀ EsaRrraRro aou BcRDÀ

PREFHruRA MUNICIPAL DE SANÍO ANTOMO DOS LOPES

34.644,44
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

EM ÀÇ' E TMFO EM MDP

LÀRC0IrA: 150írM
PROFUNDIDÀDE 6OCI',

EscRrróRIo coM BcPDÀ
2 CAVE1ÀS, ltÀTERIÀI- ESTRLTTUFiqEsÀ eÀu EscRrróRrô .o! EoFDÀ

EM À!3 E TÀ]'PO

ÀBs, coM No MINTMo

191,590

7.549,714

IÀFGl-rPÀr 15 0C1.1
PR'FUNDIDÀDE 6OCM,

xEsÀ Efi r pARÀ EscalfóRrô caM 2 cÀI,'ETÀs. TÀr4po

EscRrróRro cor'r 2 cÀvErÀs. rÀxpo EM MDF,

30, Pi. :.4 A',O,

alu!RIMENTo: 120cl'l X 16oCM, PROFLTNDIDÀDEr

r5clr, cINzÀ cFIsTÀr, coTÀ ExcLUsI,/À
Àç. 2 PORTÀS FECHÀDU!À, CC UNIOÀOE

rNrPa 1,701,
ÀRfrÁFro tF: À.ô

;,ÀRGURÀ E 
',40M 

A C,5CM DE PÂOFUN'IIDADE. COM

(TRÉS) PFÀTE],EiFÀS INTERNÀS REMOVIVE]S.

PÀRÀ rNsrArÀÇôEs E EscRrróRroj,
-iNBFÀDI(:ÀS METÀIICÀS,
SÀFÀTÀS N]IJE],ÀD'ITÀS,

.F ÀE}JÀPIO DE ÀCO 2 PORTÀS 
'ÊCI]ÀDU§/l, 

CO IIIOADE
EN'IRE 1, ]OM

ÀiIÀRld DE ÀCO

1,7CM À 1,90M DE ÀltUFÀ X C,30q À

IàRI]Jfui ! O,4CM ! O,5CI,{ DE PROFUN'IDÀDE, C']I,]

(TR.S) FRÀTEIE]RÀ5 iNTEFNÀS REMOVIVEIS-
DE USO ÀPRCPRIÀDO
PrRÀ rNsrÀr,aÇÕEs E EScRrróRros,
DOBRÀDIçÀS METÀT,ICÀS,

CO.\1 O6 FKÀTE],EIRÀS
;1' ENTRE 1,90M À 2,OOM DE ÀI
ESTÀNTE DE ÀCO COM 06 PRÀTEI-EIRÀS OU EÀNDE.iÀS,

EI;TRE 1,901.r À 2,JoM rE ALTUgÁ X 0,90r.1 À 1,0414
l]L]-ÀRcUkÀ80,]0!
À ..4(rII DE PROEIINDIIADF NÀ COR

REFORÇO F'NDO X.
aÀicÀ :c íc

loi PLATE lE T PÀ/ EÀNDEJÀ , CCTÀ

CUÀNTIDÀL,E ÀS
OUÀNTIIADE ÀSSENTOS O: UN,

ÀDTCIONAIs SEM BRÀÇO, COMPRTMÉNTO

16 cM x 13? CM X 43 CM,
!1ÀTERIÀI gSTRUTUÀÀ
TUE' ÀçO COTÀ EXCLUSIVÀ
FôcÃo rNDUsrRrÀr, À cÁs cÀRÀcrERÍsrrcÀs
GÃ. lNrrsÍRrÀÍ.

rREssÁc

CONIECCIONÀDO EM CHÀPÀ ÀÇO INOX 4:C GREIJ]A5 ÊM

DIMINSÁO 4OX4O
Er,ErkosrÁrr.À Á F,o.
CUEI!TÀDORES EM FERÀLI FIJNDI DÔI

E CHÀT4À SIMtsLES
!E l3orru DE DrÂlErRo).

cllàFÀ D: Àcô
rlicx 4r0. lsolÀ]rnNTo TaR!{rcô
C'IT LÁ IE VIDR'-

f.GÁD IRIJPÂSÀDO PÀLÀ GÁS GLP,
tril.rENsÔEs Do F.rGÀo:
(ÀL!. x rÀR!_ x PROF.) .q00 x 1930 X 120,1rM.

F,s-_

PREFEIÍURA MUNICIPAL TE SANrO ANÍONIO DOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Do foRNo: ]c
.P ÀForrI!'o DE ÀCO rÀBRlcÀDo
OM 04 GAVETÀS
ÀRolrirô oE Àco ulNrMo Er4 cHÀpÀ 24, coM

aPROXird{!Àr,lENTE 1, 34 r.1

DE À;,TLRÀ X 0,47 I'I
I'E !ÀRGURÀ X 0,5' M DE

TETESCÓ!1CO,
EM S ] 5TEMÀ

ÀT,TÀ TEM?ÊPÀII.JRÀ

CR ÂRQLIVO DE ÂÇO FÀBRTCÀDO NC IIiNIMO EI,{ 
'HÀPÀ 

21, C LTNIDÀDE
OlI 04 GÀVETÀS PÀRÀ PÀSTA SOS
ÀRllrrro DE ÀÇo r{iNrMo Er.1 cHÀPÀ 24, coú

GÀVEIÀ! PÀg PÀSTÀ

ÀPROXIADÀMENTE 1, ]4 ú
CE ÀI,'ILfRÀ X O,4I H
D! LARGIJÀÀ
FRcF!]NDlDÀDE,

ROLÂ].4ENTO E
cr1Àr'E. o ÀcÀEÀME TO

Er,ErRosrÁr,.À Àr,rÀ rer'rPERAruiÀ

.ÀI,IÀ TlPC SELIC]]E SO]-TEIFL: EI,l MÀ5EIRÀ MÀCIçÀ
rE DE FROTEÇÃO NÀ 

'ÀXÀ 
SUPER

.ÀU T]PO BELiCIIE MÀDEIU ECIÇÀ COM GF-\!E

PROTECÀO NÀ 
'ÀMÀ 

SUIER1OF
C'I-I ESCÀDA PEI,IO'./ÍVE I,

rlINI:rO rE 03 DEGRÀ0S, CaM

TEl.r. /Ír'E: (ENaÀrxÀDo E pÀFÀFLrsÀ0o) coM
E:r.ESsrRÀ uÍNrMÀ DE
] CM E LÀR'I]FÀ !E 6 

'I.' 
ESPÀ'ÀMENTO

SIIITO D! ILÀDEILA 5E I
MINIMÀ DE 35 TC,

rrL'i:\sÓEs ÀPRox1!l/\DÀs (PoDE
rÀRIÀR + ItCM) . r,ÀrcLru:
9'C]'I, À!?URA: ] ]CCI1, }R')FI,IN D I DÀDE :
:.DCI,i, DISTÀNCIÀ
y:NIMÀ ENTRE ÀcÀBÀÚÉNTo DE

COI': JEF.N]2 POLIURETÀN
(:I]Li:HÀ'' CÀSÀT, COM ESPUMÀ D33

caLCEÀo cÀsÀL ccM D3J

530,000

133CM_ aOTÀ

Elr i ccu À.ItrÁRrc
PRET!/AI'E1XÀ,PE

N'À CÔR ?RETC/ÀMEIYÀ,

BÀrxÀ FREseÀo (Ep) EM ÀxBÀs Às FAcEs
TÀI,'IPO EM MDP 4 OU,I4

3ORDÀ DE 1M],,I E

:5lTr NÀ COP Da !À!iPO
0,45MM. ÀFl4ÀRrO

F:]OI]STÀL 
'IJM 

'IÀUPO EM I4DP DE
:5ú G.1Ço E clRro,

E PRÀTELEIUS EU

.OI' À ESFUMÀ DE iEIJSIDÀDE
NTMEN.qÔEs D(] FP.CDI.]TÔJ À:TURÀ: ].7CII

suFoRrÀv ÀrÉ

§TFÀ!ÀS IiI'ELAD]LCS COI'I PEGU],ÀGEM INTEPNÀ

cÀ,ETEiRo ]

EM MDF 2 5MI!

r 5r{.1

FàSTÀ SUSFENSÀ 
'OM'LÉ!!S'ÔP1CÀ- }RÀTEiETRÀ

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANrO ANrONIO DOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

,1r 7 i?.1

PRODr_r',rO.l, ra x 1,rox 0,60 x 4,14 M

FR'FTINDIDÀDE X À!TUPÀ) , COTÀ EXCLUSiVÀ
MEsÀ iEUNIÃC REoOIJDÀ À{ÀTERIÀI:lrÀDE

MESA I]EUNIÃO REDONDÀ I'ATEÀIÀL,

,[L!, ÀLTIJRÀ: O,]5 Ct4, CLIÀNTIDÀDE PÉS: 4

I'IÀTERIÀL ESTRUTLTFÀ: TUEO DE ÀCO, CÔR

IIESÀ PÀRÀ REFEITOFiO COM IÀUCO DOEBÀVE L, CONFECC ] ONÀD O\]DÀDE
À Et,l MDE 15MM
MlsÀ FÀRà iEFElróRro

3OMM REVESTIDO

Àco 50cM x 30cM

E\sE crÂÀróRr, sELr ÊFico, rrFô s:cRErÁF.rÀ [r§rDÀlE
,:5PECI'ICAC.E5

EÀsE GrRÀróp.ri sEM BF-\Ço, rrro sECFErÁRrÀ

ÊsFEaIElCÀçÔES :ÉriN:.ÀS: .ôMPnSrÇÀô

COiiFEC'IONÀDOS EM PO ]-: I]ROP I ],EN'],

ÀrFÀvÉs D! Ltu1rNÀ DE

N:NIEJN!À À RES:S!ÊNC

EN'C'IJTO SEI,{ À?TIC'.]LÀÇÁO (FIXO), REGULÀGEM DE

À1RATE.q IE BCTÁ',

CÂDE:RÀ ITEVESTIYINIO
TICTDO, REFORçÀDÀS

flosPlTÀr,ÀR C2
.T'5: LÀTEÀÀIs COM PORTÀs, FEC
ÀF,'rÁRro vrrRrNE aosprrar,Àp 02 paRTAs,

.ECHÀDURÀ E 4

DE 3M!í,
CHÀPÀ DE ÀçO

cÀRÉcNo 102 0 Nl6 11,5!w),
(I,I5MMI E FEs ET' TUEC NE
À.O COM ]CÀEÀME\TC
!E FV', DII4ENS.ES
'rrTqis,io Àrir{ÀF.1c: c,65L x 0,10F r 1,65Àr"j

I]F ÀRMÀR:N !IITR;IiE HÔSP]TÀ],ÀR O2 P'R'IÀS, ES!9CIFÍ'JAç UNIDÀOE
ÓEs: LAIERÀ:s

9E 3M11,
CHÀPÀ I]E ÀCÔ

crÂÉouo r020 N16 11,5cMr'r),
rior': rsriHÀüENTo xlr cHÀPÀ N22
(a,rsu,1) E PÉs E.'r rlBo DE
Àii: .OM ÀCÀBÀ}'ENT'
DI P1IC, DIMENSÔES
TorÀ:s Do aRMÁR:ô: c,É\L x o,4o!

fiFÔ BISTRO CAFÀCTERISTI.À I]N1DÀDE
s: DE PrÁsrrcc, sr,PoRrÀ ÀrÉ 13
I(IT DE I'85À TIPO BISTP.Ô

I!i.sT1cc, SI,IFotsTÀ ÀTÉ T32 (G, oUÀNTiDÀDE DE I,EÇÀs.

10,00

36 CM X LÀRG. 0,4: CM.

COMFÀCTÀ I]AFÀCTERISTI

r]!CI]Z]NHÀCOMFÀCTÀ :ÀFLàCTERIsTlCÀS:

TÀ]-ERIiI- D'S CONTRO]-ES DES]-]ZÀNTES- CORREDIÇÀ

lDTERrir OÀS ÀLÇÂS ÀBS t ETÀLIZÀDO,

Àça Lr ENsóEs Do ÀRMÁrr.: 40cM
L,a ÀL]L_R!, r05(ru rE lÀRauRÀ,

0

PREFEIruRA MUN'APAL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES
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Estado do Maranhão
GovERNo MUNrctpAL DE sANTo atrôtro Dos LopEs

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lope6

:3CM LJE PR'FUNOIDÀDE.

FEIT]ER MI)NTAGEM 
'OTA

1I]NIA TIPÀMII]ÀI 4^1- ES1F!TI,]ÀÀ iARFI'ADA EI'I 
'I]ÀI)A 

DE
.ERiÔ TUtsUI,A.''J'M HEDIDÀS

4X4- E'TFI]'IIJRÀ

,jÀ:,'arrzÀçÁo oE ÀLra sEs isrÊN.1a,

.oNEYôES .M Àco rNoxrDÀIEL LoNA

PEFIR.o EM PoI,ITSTEP IMPERMEÁVEL,

coTÀ ax:LUsrvÀ

r0, FRoaEisÀDoR

l0?, PRocEssÀDcR rrPc coRí q a.l

rFE:!iN.-À sÀ: F !-. r ., 'jLz E IJRR. rt
ÀTE i. r aj:1r, ancr:a
:.:-N-r.:o -E 9 ME., r:aMOÂiÀ P,l.Nr l63E

s,:L:r l1A:9 DFI,E sslr
4gO GE, TNTEP'ÀC' SÀTÀ
rir, sÀiDÀ oE viDÊ. ycÀ . irolrr,
!.FTÀ !E PE5E RJ-1:
ll'lr.,lrl1aar CCNECToF !E ÀJ!io rD:
-] llqÂ À:TcFÀLÀJTE /

1...,,2..1 À:TÀ

.irLIT t:.car'
r r::r ri,P?ER, i_Êl ,,aaa v 'L:s 5PLI: :l :r( i rr: :i,

1, a11: r;.;, iLÀS5ia:CÀÇÀa
(EaaNc!IÀ

i,, :.:l!:,À\ .t:.ITÀL NÀ

riÀ::llE:S
r'[N:YÃ DE ]: i':asai

rr :.:!ExÀ. Horqr,

F.:: ll'aÃ'J: ií JnL

r]\iirÀ: l3,i.rx: t a n

::(:r:À1 rNrEôRrtra

BASs CliÀTOFIÀ arH BF-ÀCO, TlPa' SSCRETTF: !NIrÀ!E

r' !!-- 5Í À-,,-rE:i rá.N:.À', | .roMp!_siçÀc

Ês.- -ÀH'\1 ..

,r É À DrPÀBil,lLrÀlE D0

À-'1-.i lÀaÀr, (.rrn), RE.ULÀGErl r,s

;TriÀ,as r,a BcrÀr, FEc'-!ÀcE:,r DE ALT,JRÀ iÀ

.JÀDE]!{À RE1IESTIYENTO
:.Ci:,O, ÀE'URçÀDÀJ

MESÀ 1EÀSE ' 6 CÀ|Er kÀS

lPÀsE r rÀMPJ):1Àl=?r
c:r,iL I 1,1: r-r.,, i P I - r1

r, l= f.i.!r, lrl =4rcnr'Es.
a-,gtsc (sÀ!E + TÀMPa)) :,la (G

D€

PREFE'ruRA MUNHPAL OE SANIO ANÍONIO DOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

sirfaRlÀM: 120Kc MEsÀ SLPORTA: L0l«G MODELli

JÀNTÀR SÀRÀ

1,4Ct ÀCÀBÂI.{ENTor Lisa l'tÀ1lrFJÀL; BÀ:iri
t cADrrkA oE Àco fAMr.

rEcrJo srNrÉrrcD FÊs sAoATÁr:

-iTRos;coR BRANCA,220 VOLTS
FREE iLIPLEi úINIíÀ

ccÊ BRÀNCÀ, ]20
FRÀTELEI RÀ5

,E CL:NTROIE DE TEI'JPEiÂTUFA

:ii I)!: K]DÀS I,I9:;OÀS :À -.'ÀDEIFà ÀSEFTÀ
,lY x L:6r:r: x .r.: b ecli

Yaa--À::À aÀ:Ei RÀ ÀÊsP;À

IrLrrrrnÀ--À., lNrEFllÀ

t-i rrÀo À.jRrDÀ

Gi riÀ!1r; !:lNr!Ê :rE

!:LO rE À!F. /À:Àr c:

ai.]Ãa a,i nc-Às- rrPa Dr. pa.pTÀ ./;sct;aiÀP rNl|À!E

:ri'.Ão:4 sa-rÀs- -r:Fo oE PoFTA fo FttNa:

tll .o I: Pc
:t-.r'LrTrii-rEM s

J'.À.1..:'lEli]: t; :,|:; .

tE À:.-o

ri ?. rE .^s, cLP

:;Ra:,E , 'r3,6C E 53 5C CM OE

i, 00

Iâ:EPIÀ: iIÀ

:-ra ra r^iIiJP;: trl-i-iÂa,s_ÀlIaÀ
E:: I: T:t lil a1xC.
ri:a:_ÀÍEr,T.: LE

t,E !Es: raBÀ:IrE: E cOM

:,, FFM.r'JYEr.

ÀoI,ÀV.NTo5 6L]N:ÀD.s,

.;ÃliT-rB: ÀÇo
:!M srsrE|4À ourcx -
FllrÀsE FaDÀ TFAsilRÀ: 2,1 Eu ÀCO
.NR!'NÔ E POLÀXEIITOS

DÀ PODÀ TIIÂS']F}:

FF.?|:sÀ,r: ÀÇo
(UICK -

PREFHruRA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO OOS LOPES
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rI Estado do Maranhão
GovERNo MUNtctpAL DE sANTo lurôrurc Dos LopEs

PreÍeiturâ Municipal de Santo Antônio dos Lopês
m
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CÀFÀCIDÀEE PÀRÀ 13C TG, COTÀ

CP-CÔ],CHÀO HOSPITÀI,'F D28-COLCHÁO

í:oLIjHÀo HoSPITÀ]-ÀF NÀFÀ ESFUI,À 523 co],.HÀc EÀl EsFUúÀ

OENSIDÀDE 23
REIESTÍI{ENTO COM CÀPÀ EM

EM SO]-DÀ ELETRÓNICÀ

ÀBN1 NÂR iJ5]9 2/zCC\, ZIPER

COI,IP 133 X l-{RG 33 X ATT 12 C!I. COTÀ

!-r :cr:Ã o r-P rÁ : 3- r c!Ã rN ! À- ÁD
FUI]À 

'E 
POiI'JP.ETÀNO ]ENSIDÀD

COLCHÀO HOSPITÀLÀR TiÀPÀ ESELJMÀ D:3 CÔICHÀ' EIl ESPUMà

IO]-I'RETÀNÔ DENSIDÀDE'E

COI'I FEC']ÀMENTO EM SÔ],DÀ ELETRÓNICÀ

ÀENT NER 1I5]9-2l2005, ZIPER E RESFIRO NÀ
L;TEÂÀI UEDlDAs:
côMP r-Q8 X rÀRG gB X ÀL! 12 CM- COTÀ

19.239,64

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 570.509,'t3 (quinhentos e setenta mil, quinhentos e nove reais e
treze centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as dêspesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

GúUSULA TERGEIRA . DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no 74.2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na
Lei no 14.133/2021,de 1o de abril de 2021, e suas alteraçôes.

cLÁusuLA QUARTA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

I

Fls._
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Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado sela aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida

dentro do prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumandose o recebimento deÍinitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

cúUsuLA QUINTA - DA VIGÊNch E DA EFICÁC|A

5.í. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 3í de Dezembro de 2026.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condiçôes e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigaçôes da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

§{ic"
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CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgáo de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinenles,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

GúUSULA sÉnMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990):

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defêitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que Íicará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o \alor correspondente aos danos
sofridos;
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Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjuntâ rêlativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante â Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
ê) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a Íesponsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contrataçâo direta;

Xl - Cumprir, durantê todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, m prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referilas vagas (art. 1í6, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas âs informações oblidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores Íuturos e incertos,
devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,1|,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

Fl§.-
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I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outrâ empresa para o Íornecimento do produto objeto deste Contrato

cúusuLA otrAvA . Do ACoMPANHAMENTo E DA FlscALtzAçÃo

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021,an. 1 '17, caput).

| - O fiscal do conlrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrrias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçâo das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n" 14.í33/2021, art. 1,l7, §1o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoÉo das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
n'14.13312021, art. 117, §20).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgâos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo mm informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA - DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2026 Atividade 2.033, ClassiÍicação econômica 4.4.90.52.00.

CúUSULA DÉGMA. Do PAGAMENTO

10.í . A CONTRATADA deverá apresentar nota Íiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao Íornecedor
no ptazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE.

'10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

'10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a
nota íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

o
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í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos Íornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificaçóes apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o pêzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
n'14.'13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possÍvel razão que impeça a participaçáo em licitaçãO no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contralar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contralado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.í 1 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

p

MEFE'ruRA MUN'CIPAL OE SANÍO AN|ONIO DOS LOPES

t



Estado do Maranhão
covERNo MUNtctpAL DE sANTo lrurôruto Dos LopES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

m

s{Ioffi0{0

H§ffi--

10.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
sêrão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕES DO CONTRATO

1í.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

1í.3. As alteraçóes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do arl. 124 da Lei 14.13312021 não
poderão transfigurar o objeto da contratação.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

í2.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 21 de Novembro de 2025

í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

Fls._
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reajuslamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERGETRA - DAs rNFRAçÕES E sANçôEs ADMrNrsrRATlvAs

í3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xtl - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se iustifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

o
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incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qe justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. í 56, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (lrinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

í3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

13.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

| - Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaÇôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, paê as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. '156, §1o):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes,

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 202'1, ou em outras leis de
licitaçóes e contratos da AdminisÍação Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
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procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. '159)

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão pahimonial, e, nêsse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

13.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de rêabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DA ExnNçÃo GoNTRATUAL

í4.í. O contrato pode ser eíinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no í4.133, de 10 de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o conÍaditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçôes e multas.

CúUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS Oi'ISSOS

'15.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no
'14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í6.í. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçâo,
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conforme art. 92, §1" da Lei no 14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conÍorme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 06 dE FCVETC|TO dE 2026

/l{ú-Á-h.* e u"4
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

CNPJ(M F) 06.17 2.7 201 0001 -10
CONTRATANTE

GM COMERCIO E SERVICOS Asínado de fo,ma digitalpoÍ GM CoMERclo

GRAFrcos LrDA:s72r 4Be3ooo1 es il::l'53r'.:.111J:?:!T,Tí2r48e30o0res

GM COMERCTO E SERV|ÇOS GRAFTCOS LTDA
cNPJ 57.2í4.893/0001 -95
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